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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  PARA  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO – OMISSÃO NO JULGADO –
INOCORRÊNCIA – ANÁLISE EXPLÍCITA DO TEMA –
PRETENSÃO  DE  JULGAMENTO  CONFORME  O
ENTENDIMENTO  DO  EMBARGANTE  –
IMPOSSIBILIDADE – REJEIÇÃO.

-  Tendo  o  Tribunal  apreciado  amplamente  o  tema,
supostamente, obscuro e omitido no acórdão, há de se rejeitar
os  embargos declaratórios,  máxime quando se verifica haver
uma  simples  intenção  de  alterar  os  fundamentos  da  decisão
para adequá-la ao entendimento do embargante. 

-  O  prequestionamento  através  de  embargos  de  declaração
somente é possível quando o julgado tenha se omitido a respeito
de tese debatida no decorrer do processo.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
de Embargos de Declaração acima identificados. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em REJEITAR OS EMBARGOS.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração com efeitos infringentes e
para  fins  de  prequestionamento  opostos  por  Erick  de  Almeida  Motta,  em  face  do
acórdão de fls. 147/149 que negou provimento ao recurso de apelação, sob a alegação
de que o aresto padeceria de omissão.



Afirma o embargante, em síntese, que a medida de internação
aplicada ao infrator seria equivoca, já que se mostra excessiva. Salienta que existem
medidas menos gravosas que poderiam ser aplicados ao caso em comento. Destacou,
ainda, a necessidade de pronunciamento expresso em relação aos art. 227 da CF e arts.
100,  101  e  129  do  ECA.  Ao  final,  pugnou  pelo  acolhimento  dos  embargos  (fls.
127/130).

É o relatório.

VOTO:

Em  consonância  com  o  prescrito  no  art.  619  do  Código  de
Processo  Penal,  os  embargos  de  declaração somente  são  cabíveis  quando a  decisão
vergastada for eivada de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

Da  leitura  das  razões  dos  presentes  embargos,  infere-se,
contudo, que os argumentos lançados nos embargos não são aptos para demonstrar a
presença de qualquer dos requisitos autorizadores para o manejo do recurso. 

Lado outro, cabe destacar também que, embora seja possível a
oposição  de  embargos de  declaração com o intuito  de  prequestionar  a  matéria,  não
podemos olvidar  que o presente recurso está  intimamente vinculado à existência  de
certos requisitos, sem os quais torna inviável seu acolhimento. 

Neste aspecto, não tendo o julgado se omitido a respeito de tese
debatida no decorrer do processo, em especial quanto ao cabimento da imposição da
medida de internação, impossível o acolhimento dos embargos para os fins pretendidos,
mormente porque o que se exige com o prequestionamento é que o tema, objeto do
recurso especial ou extraordinário, tenha sido efetivamente debatido na instância a quo
(prequestionamento explícito).

Foi o que ocorreu in casu. 

De fato,  da leitura do acórdão vergastado, verifica-se que,  ao
contrário do alegado nos presentes embargos, houve o exame das questões apresentadas
no  apelo,  tendo  o  aresto  concluído  que  a  imposição  da  medida  de  internação  foi
aplicada de maneira escorreita pelo julgador de primeiro grau.

Não há, pois, que se falar em violação ao princípio da proteção
integral, bem como aos dispositivos do ECA ligados relativos a este preceito, já que, na
decisão guerreada foi feita a análise concreta da conduta praticada pelo embargante –
roubo com violência empregada contra a vítima e disparo de arma de fogo contra a
guarnição da polícia –, concluindo, ao final, pela adequação da medida de internação. 

Infere-se,  pois,  que  pretende  o  embargante,  na  realidade,
modificar o conteúdo da decisão embargada para adequá-la a seu entendimento através
da rediscussão da matéria, o que se mostra inviável, conforme já decidiu o Superior
Tribunal de Justiça nos arestos a seguir colacionados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA
MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.



1. Nos limites estabelecidos pelo art. 619, do Código de Processo Penal, os
embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou
eliminar contradição eventualmente existentes no julgado.
2. In casu, se inexiste vício a ser sanado, impossível acolher-se embargos
declaratórios  manejados  com a  pretensão  de  obter rejulgamento  com
efeitos  infringentes,  especialmente se  o acórdão objurgado encontra-se
suficientemente  fundamentado, pois  verifica-se  que  os  aclaratórios
anteriormente  opostos  não  foram  conhecidos  em  razão  de  sua
intempestividade, bem como por ausência de análise da questão da transação
penal,  por  se tratar  de inovação recursal  e,  ainda,  pela não verificação da
alegada prescrição da pretensão punitiva Estatal.
NOVOS  EMBARGOS.  REITERAÇÃO  DOS  ARGUMENTOS
APRESENTADOS  ANTERIORMENTE.  CIRCUNSTÂNCIAS  NOVAS.
INEXISTÊNCIA.  PRETENSÃO  PROCRASTINATÓRIA.  BAIXA  DOS
AUTOS.
1.  Verifica-se  a  intensão  procrastinatória  da  presente  petição,  pois  o
embargante apenas reitera os argumentos expendidos anteriormente, deixando
de  colacionar  novas  circunstâncias  capazes  de  desconstituir  o  acórdão
objurgado. Dessa forma, certifique-se o trânsito em julgado deste AREsp e
determine-se a imediata baixa dos autos independentemente de apresentação
de novas petições pela defesa.
2. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  nos  EDcl  no  AgRg no  AREsp 401.086/MA,  Rel.  Ministro  JORGE
MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 19/05/2015)

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO
ESPECIAL.AMBIGUIDADE,  OBSCURIDADE,  CONTRADIÇÃO  OU
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.EMBARGOS REJEITADOS.
1.  Ausente  contradição,  obscuridade,  omissão  ou  ambiguidade,  são
rejeitados os embargos declaratórios, que não servem à rediscussão do
julgado.
2.  O  inconformismo  do  embargante  com  os  fundamentos  da  decisão
Colegiada, rediscutindo a matéria já decidida, com a intenção de fazer
prevalecer  o  voto  vencido,  mostra-se  incabível  em  embargos  de
declaração.
3.  Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl  no  REsp  1498157/DF,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,
Rel. p/ Acórdão Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
05/03/2015, DJe 17/03/2015) (Sem grifos nos originais.)

Desse  modo,  observa-se  que  toda  a  matéria  necessária  ao
julgamento da lide foi devidamente apreciada no acórdão recorrido, sendo totalmente
impertinente o presente recurso.

Diante do exposto, não estando presente nenhum dos requisitos
do art. 619 do CPP, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente  da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo
da Cunha Ramos, os excelentíssimos senhores desembargadores Joás de Brito Pereira
Filho e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.



Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 17 de março de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator
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